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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 

representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a 

referendo do Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por 

ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as 

providências que julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos 

órgãos instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-

generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 

o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros 

servidores, quando determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 

Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, 

VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de 

Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo 

Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões 

legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização 

nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias 

após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os 

limites traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 
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Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República 

que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 

estabelecerá as normas de processo e julgamento.  

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois 

terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo 

Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes 

de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime 

pelo Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo 

Senado Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento 

do processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores 

de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos 

assinados pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  
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Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento 

ao Estudante do Ensino Superior e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR 

(FIES) 

(Denominação alterada para Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies) pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a 

estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com 

avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo 

com regulamentação própria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes 

matriculados em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em 

programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja 

disponibilidade de recursos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles 

que obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão 

desvinculados do Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação 

positiva, aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 

1992, obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente 

com o Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 

de junho de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
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§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e 

tecnológica para fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e 

requisitos fixados pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.513, de 26/10/2011) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 
 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no 

art. 16;  

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos 

administrados pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de 

premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, 

ressalvado o disposto no art. 16;  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos 

concedidos ao amparo desta Lei;  

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de 

seleção para o financiamento;  

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos 

concedidos no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 

25 de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos 

concedidos no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 

1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que 

trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos 

concedidos ao amparo desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito 

na conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 

remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo 

devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma 

do regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste 

artigo e os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão 

ser renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, 

relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, 
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garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na 

forma do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de 

composição para todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total 

repactuado, a respectiva participação percentual no montante renegociado com cada 

devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de 

cada mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, 

contendo o número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou 

liquidado, quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações 

julgadas necessárias pelo MEC. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento 

ao Estudante do Ensino Superior – FIES,  

regulamenta a adesão de mantenedoras 

de instituições de ensino não gratuitas e 

dá outras providências.  

 

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO,  Interino,  no  uso  de  

suas atribuições  e  considerando  o  disposto  na  Lei  nº  10.260,  de  12  de  julho  de  

2001, alterada pela Lei n° 12.202, de 14 de janeiro de 20 10, resolve:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

 

Art.  1º  O  Fundo  de  Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino  Superior 

(FIES)  é  destinado  à  concessão  de  financiamento  a  estudantes  regularmente 

matriculados  em  cursos  superiores  não  gratuitos  e  com  avaliação  positiva  nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação, na forma da Lei nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001 e desta Portaria.   

§  1º  São  considerados  cursos  superiores  com  avaliação  positiva  os 

cursos de graduação que obtiverem conceito maior ou igual a 03 (três) no Sistema 

Nacional  de  Avaliação  da  Educação  Superior  (SINAES),  instituído  pela  Lei  nº 

10.861, de 14 de abril de 2004.  

§ 2º Para fins da aferição do conceito referido no §1º deste artigo, serão 

considerados:  

I - o Conceito de Curso (CC);  

II  -  o  Conceito  Preliminar  de  Curso  (CPC),  na  hipótese  de  

inexistência do CC; 

III  -  o  conceito  obtido  pelo  curso  no  Exame  Nacional  de  

Desempenho dos Estudantes (ENADE), na hipótese de inexistência do CC e do CPC.  

§ 3º Observada  a  ordem  prevista  no  parágrafo  anterior,  serão 

considerados, sempre, os conceitos mais recentes publicados.  

§  4º  Os  cursos  sem  conceito  (SC)  e  não  avaliados  (NA)  no  ENADE 

somente poderão ser financiados por meio do FIES se o Conceito Institucional (CI) da 

instituição de ensino superior for maior ou igual a 03 (três) ou, na hipótese de 

inexistência do CI, o Índice Geral de Cursos (IGC) da instituição for maior ou igual a 03 

(três).  

§  5º  Havendo  disponibilidade  de  recursos  e  a  critério  do  Ministério  

da Educação, o financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido a  

alunos  matriculados  nos  cursos  de  mestrado  profissional  reconhecidos  e avaliados  

pela  Fundação  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível Superior 

(CAPES) e a alunos dos cursos da educação profissional técnica de nível médio  

devidamente  regularizados  junto  ao  Sistema  Nacional  de  Informações  da Educação  
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Profissional  e  Tecnológica  (SISTEC)  e  avaliados  pelos  respectivos Conselhos 

Estaduais de Educação.  

§ 6º  O curso superior  de  graduação  que não atingir  o conceito referido no  

§  1º  deste  artigo  será  desvinculado  do  FIES,  sem  prejuízo  para  o  estudante 

financiado, até que obtenha avaliação positiva.  

§ 7º É vedada, em qualquer hipótese, a concessão de financiamento por 

meio  do  FIES  a  cursos  superiores  ministrados  na  modalidade  de  ensino  a 

distância (EAD).  

 

Art.  2°  Os  procedimentos  operacionais  do  FIES  serão   realizados 

eletronicamente por meio do Sistema Informatizado do FIES (SisFIES), mantido e 

gerenciado  pelo  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE),  na 

condição  de  agente  operador  do  FIES,  sob  a  supervisão  da  Secretaria  de 

Educação  Superior  (SESu),  do  Ministério  da  Educação,  nos  termos  da  Lei  nº 

10.260/2001. 

.............................................................................................................................................
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